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ATIVIDADES DATAS PREVISTAS LOCAL

Publicação do Edital 29/03/2021
No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br, no link �Concursos Públicos e Proces-
!"!#$%&%'()"!*#%#+"#,(-.("#/01(2&#3"#45+(167("#8#,/4

Inscrições 29/03/2021 a 04/04/2021
Pelo link: https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=Inscri-
caoTerceirizado&method=onStart&codigo=15e5032c

Homologação das inscrições Até 07/04/2021
No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,
no link �Concursos Públicos e Processos Seletivos�

EDITAL DE NECESSIDADE IMEDIATA N° 010/2021/SAMAE - INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO 
PARA ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

Publicação Nº 2945615

EDITAL DE NECESSIDADE IMEDIATA
N° 010/2021/SAMAE
INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO
PARA ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

A Comissão Especial de Seleção de Estagiários, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o art. 3°, caput, da Lei Muni-
cipal n° 5.922 de 28 de março de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 7.968 de 25 de junho de 2019, designada pela Portaria SAMAEJSU Nº 
9:;<=:>;#3%#>?#3%#@5&A"#3%#=:>;B#75C&(1232#+"#,(-.("#/01(2&#3"!#45+(167("!#D3(EF"#=GGHB#'".+2#7IC&(1"#J5%#%!'2.F"#2C%.'2!#2!#(+!1.(EK%!#
para o Programa de Estágio para Estudantes do Ensino Superior, para atuarem no âmbito desta Autarquia:

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
>L>#/#7."1%3(M%+'"#3%#(+!1.(EF"#%#1&2!!(012EF"#3%#%!'532+'%!#3%#+6)%&#!57%.(".#72.2#2'52.%M#+"#7."N.2M2#3%#%!'-N("#.%N%.8!%8-#7%&2!#
disposições contidas neste edital, pela Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 2011 e suas alterações.
1.2 O estágio de Ensino Superior compreende o exercício transitório de funções auxiliares junto ao Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto e não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de Jaraguá do Sul ou esta Autarquia.
1.3 A duração do estágio de Ensino Superior não poderá exceder a 2 (dois) anos, consecutivos ou alternados.
1.4 A jornada de atividades do estágio de Ensino Superior é de 20 (vinte) horas semanais, limitado a 4 (quatro) horas diárias, compatíveis 
com o horário escolar e de funcionamento da Instituição Concedente.
1.5 As atribuições básicas do estagiário de Ensino Superior estão previstas no anexo II da Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 
2011 e suas alterações.
1.6 O valor da bolsa de estágio de Ensino Superior para o corrente ano é de R$ 883,95 (oitocentos e oitenta e três reais e noventa e cinco 
centavos), equivalente a 4,45 (quatro vírgula quarenta e cinco) UPMs (Unidade Padrão Municipal).
1.7 O estagiário que comprovar a necessidade de transporte coletivo para deslocamento até o local de estágio fará jus ao auxílio-transporte, 
nos termos da Lei Municipal n° 2.113/1996.
>LG#O#!%&%EF"#3%#J5%#'.2'2#"#7.%!%+'%#D3('2&#'%.-#)2&(323%#2'P#?:#3%#@5+A"#3%#=:=>B#"5#2'P#"#'P.M(+"#3"!#2123QM(1"!#1&2!!(0123"!B#"#J5%#
vier primeiro.
1.9 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas do pro-
cesso seletivo.
1.10 Comprovada a falsidade das informações prestadas, a Administração Municipal reserva-se o direito de indeferir a inscrição do candidato 
ou mesmo rescindir o contrato a qualquer tempo.

2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 29 de março até 09 de abril de 2021, através do envio do Atestado de Matricula e Histórico 
Escolar para o endereço eletrônico karina@samaejs.com.br;
=L=#R2.2#1"+0.M2.#!52#(+!1.(EF"B#"#%!'532+'%#3%)%.-#27.%!%+'2.#"!#3"15M%+'"!#+"#('%M#=L>#3"#7.%!%+'%#%3('2&L
=L=L>#S%('2#2#(+!1.(EF"B#"#12+3(32'"#012.-#(+'%(.2M%+'%#.%!7"+!-)%&#7%&2!#(+T".M2EK%!#T".+%1(32!L

3 DOS REQUISITOS
3.1 Estar regularmente matriculado entre o terceiro e o penúltimo semestre, ou equivalente, e com frequência efetiva em curso de Ensino 
Superior conveniada ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul.
3.1.1 Estar cursando o curso Superior em Tecnologia da Informação.
3.2 Apresentar os seguintes documentos no ato da contratação:
a) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG);
b) Fotocópia do CPF;
1U#S"'"1V7(2#3"#W%.'(0123"#3%#X%!%.)(!'2<,(!7%+!2#4(&('2.#Y72.2#A"M%+!UZ
d) Comprovante de residência atualizado em nome do estudante, dos pais ou responsáveis (caso o comprovante esteja em nome de outra 
7%!!"2#J5%#+F"#!%@2#"!#72(!#"5#.%!7"+!-)%&B#P#"C.(N2'V.("#7.%%+1A(M%+'"#32#3%1&2.2EF"#3%#.%!(3Q+1(2#[#3(!7"+(C(&(\232#7%&2#W"".3%+23".(2#
de Recursos humanos);
e) Fotocópia do boletim escolar do estudante do último semestre cursado e o apresentado no ato da inscrição, ou declaração do índice 
acadêmico;
f) Atestado/declaração de frequência escolar do estudante com data atualizada;
g) Cartão do PIS;
h) Cartão da empresa que presta Transporte Publico se assim necessitar, conforme o item 1.7
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3.3 A contratação será realizada através de agendamento com a Coordenadoria de Recursos Humanos.

4 DA CLASSIFICAÇÃO
9L>#O#1&2!!(012EF"#32.8!%8-#3%#21".3"#1"M]
a) índice de desempenho acadêmico das disciplinas cursadas com aprovação, comprovado através da média de notas do histórico escolar 
ou através de declaração emitida pela faculdade;
b) percentual de frequência do último semestre cursado.
4.2 No caso de empate, terá preferência, o candidato com maior idade.
9L?#$%.F"#3%!1&2!!(0123"!#3"#7."1%!!"#!%&%'()"#"!#12+3(32'"!#J5%#!%#%+J523.2.%M#+2!#!%N5(+'%!#A(7V'%!%!]
a) obtiverem a média de notas do disposto no item 4.1, a, inferior a 60% (sessenta por cento);
b) obtiverem o percentual de frequência do disposto 4.1, c, inferior a 75% (setenta e cinco por cento).
9L9#O#1&2!!(012EF"#0+2&#!%.-#3()5&N232#+"#3(2#>?#3%#2C.(&#3%#=:=>#27V!#2!#:G#A".2!B#7".#%8M2(&#72.2#'"3"!#"!#(+!1.('"!L

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
^L>#O#1&2!!(012EF"#"C'(32#7%&"#12+3(32'"#+F"#N%.2.-#3(.%('"#3%#(+N.%!!"#%M#)2N2#3%#%!'-N("B#M2!#'F"#!"M%+'%#3%#0N5.2.#+2#&(!'2#3%#1&2!!(-
0123"!L
5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção de Estagiários.

Jaraguá do Sul, 26 de março de 2021.

Ana Carolina Bornemann Silveira Figur
Presidente

Suzana Karina Tribess Stricker Adriano de Brito Machado
Membro e Secretaria Membro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 017/2021 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS
Publicação Nº 2944070

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 017/2021 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

O Chefe de Fiscalização de Atividades Urbanas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a situ-
ação emergencial e o amparo legal, com fundamento nos termos do artigo 10-a da Lei Municipal 1182/88 e Artigo 4º, III da Lei 5427/2009, 
W_D`a_S_WO#"#1"+'.(C5(+'%#2C2(b"#(3%+'(0123"#21%.12#32#+"'(012EF"#%M('(32]

`"'(0123"#Y2U CNPJ/CPF `"'(012EF" Medida Determinada Prazo para Cumprimento

Ingomar Krueger 754.651.759-15
31616/2021
31317/2021

Realizar a roçada e manter limpo imóveis 
cadastros: 36559 e 36560.

15 dias

Denise Vieira Fagundes 628.520.869-72 30837/2021
Realizar a roçada e manter limpo imóvel 
cadastro: 21661.

15 dias

José Rodermel Eireli ME 25.037.716/0001-94 31130/2021
Realizar a roçada e manter limpo o terreno 
e calçada, imóvel cadastro: 56364.

15 dias

W"+!(3%.28!%#+"'(0123"#"#1"+'.(C5(+'%#21(M2#&(!'23"#+"#7.2\"#3%#>^#3(2!#2#1"+'2.#32#75C&(12EF"#3%!'%B#7%.6"3"#2"#J52&#27V!B#212..%'2.-#+2#
27&(12EF"#3%#M5&'2#1"+'.2#"#+"'(0123"B#+"!#'%.M"!#3"#O.'L#cd#32#e%(#^9=c<=::;B#!%M#"#7.%@56\"#32#"C.(N2EF"#3%#T2\%.#"5#3%!T2\%.#%#32#2EF"#
das demais autoridades competentes.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 018/2021 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS
Publicação Nº 2944072

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 018/2021 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

O Chefe de Fiscalização de Atividades Urbanas do Município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos 
termos do Artigo 10-A, 230 e 231 da Lei Municipal 1.182/88 e Artigo 3º I da Lei Municipal 7.728/2018, CIENTIFICA o contribuinte abaixo 
(3%+'(0123"#21%.12#32#+"'(012EF"#%M('(32]

`"'(0123" CPF/CNPJ
`"'(012EF"#

Preliminar
Medidas Determinadas Prazo

Alida Victoria Grubba Rudge 004.682.409-00 30818/2021

Construir calçada no imóvel Cadastro 27143. 
`"'(012EF"#1"M#12.-'%.#3%#23)%.'Q+1(2#7".#

escrito, referente NP 29739/2020, conforme 
Lei Municipal 7728/2018 Art. 44, I. Após pe-
ríodo de vencimento da advertência, estará 
sujeito a multa e dobra de alíquota de IPTU.

30 dias

W"+!(3%.2M8!%#+"'(0123"!#"Y!U#1"+'.(C5(+'%Y!U#21(M2# &(!'23"!#+"#7.2\"#3%#?:#3(2!#2#1"+'2.#32#75C&(12EF"#3%!'%B#7%.6"3"#2"#J52&#27V!B#


